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PORTARIA N° 188/20 17 

A REITORA DA IJNIVERSII)AI)E FEDERAL 1)0 AMAZONAS, iisaiido de sLias 

atribuições es:atutirias. e 

CONS1DERADO o que determina o Ari. 20 da Lei 8.112, de II de dezeinhio de 

1990; 

CONSI1)ERANDO a Resolução n° 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a 

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-AdministrativOS em Educação da 

Universidade Federal do Amazoias 

CONSI1JERA1I)() a aprovação no Estágio Probatório dos servidores l'écnico-

Ad iii iii strativos em Educação, abaixo re lac onad os. 

R E SOL V E: 

1-IOIVIOLOGAR o resultico da \viliaço de Estágio Probatório dos seguintcs 

servidores: 

SIAIE N(ME 	 CARGO LO'FAÇAO 

lécnicodeNutiiçaoe ISB 2094105 CAROLINE MACI-IADO DA COSTA I)ietetica  
Exercício 

2090972 CLEANE ClAVES MAIA Etiíerineira Provisório no 
IFCE 

3827403 EMANUELLE CAROIJN[ALVES Administrador PROGESP 

2111019 JÉSSICI\ MIRIAN SAMPAI( LAVES 	
Assistente em 
Ad miii istraçao  

JORGE CARLOS MAGNO SILVj\ DE 	Analista de Tecnologia c11 
('TIC 380702 Ll\IA 	 Informação 

2087035 RODRIGO DE SOUSA M,\QUES1écnico em Radiologia 	- AO 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

Dê-se ciência e cumpre-se. 

REITORIA I)\ UNIVEISI DAI)E FEI)ERAL 1)0 AMAZONAS, em Maiiaii. 26 

de janeiro 2017. 
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